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Ao Senhor
Leandro Afonso Rabelo Dias

Presidente do Coren-MS

Brasília-DF, 05 de dezembro de 2025.

Assunto; Encaminha a Decisão Cofen ns 23912025 - Homologação de decisões sobre anuidades, taxas e serviços de
2026.
Referência: Coso responda este Ofício, indicor expressamente o Processo ne 00796.007564/2025-90

Senhor Presidente,

1. Com cordiais cumprimentos, encaminhamos a Decisão Cofen ne 23912025 (Sf t ns 1321032), a qual
homologa a Decisão Coren-MS ne L7412025, que dispõe sobre os valores de Taxas e Serviços referentes ao Exercício
de 2026, devidos pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas no Coren-MS; e a Decisão Coren-MS ne L7512025, que
dispõe sobre os valores de anuidades, referentes ao exercício de 2026, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas
inscritas no Coren-MS, com as ressalvas constantes no Parecer ne 93/2025 da Assessoria Legislativa do Cofen (Stl ne

L2460341.

2. lnformamos ainda que, conforme o art. 3s da Decisão Cofen ns 239/2025, compete ao Regional a

publicação de suas normas no Diário Oficial e em seu sítio eletrônico.

3. Dessa forma, considerando as ressalvas
Regional deverá comprovar seu cumprimento, enviando
alterações apontadas.

apresentadas pela Assessoria Legislaüva do Cofen, o
ao Cofen a publicação das referidas decisões com as

Atenciosamente,

MANOEL CARTOS NERI DA SILVA

Coren-RO 63.592-EN F-l R

Presidente

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 53.592-ENF-lR, Presidente
do Cofen, em05/t2/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6s, § 1s, do
Decreto ne &539, de B_ de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httg;;//sej.eslcn eo!.bdrefto!_tfAhdAlsÀLgnA.úpl
acao=doclmento_conferir&id ergao aeesso .exlerno-Q, informando o código verificador 732!t34 e o código CRC

FDE71608.

Anexos:
| - Decisão Cofen ne 239/2025 (SEl ne 1321032), e

ll - Parecer ns 093/2025/ASSESSORIA LEGISLATIVA (SEl ne 1246034).

https://sei. cofen.gov. br/sei/controlador. php?acae=proced imento*trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c. . .
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PARECERN9 93/2025/ASSESSORIALEGISLATIVA

PROCESSO Ne 00196.007564 /2025-90

ASSUNTO: Coren-MS Anuidades 2026

Decisão COREN-MS no 17512025 - que fixa no âmbito do Coren-l\4S os

valores das anuidades e de seus descontos para o ano de 2026: e Decisão
COREN-MS no 17412025 - que fixa os valores das taxas e preqos de seus

serviços às pessoas fÍsicas e jurídicas reÍerentes ao exercício de 2026, no

âmbito do Coren-MS.

| - rNTRODuçÃo

Trata-se das decisÕes acima ementadas, encaminhadas ao CoÍen pelo ofício no 228t2025, do Presidente do Coren-MS, Dr. LeandroAfonso Rabelo
Dias, para a homologaÇão de que trata o art. 8o, Vlll, da Lei n" 5.905, de 12 de julho de 1973 e a Resolução Cofen no 790t2025, que autoriza aos Conselhos
Regionais de Enfermagem a aplicação da correção de 5,05% (INPC), quando da fixação das anuidades, taxas e serviços de 2026.

Os documentos encaminhados à ASSLEGIS foram autuados sob o PAD SEI Cofen n" 00196.00756412025-90, nele incluído o extrato da ata da REp no

523u, do Coren-MS, realizada nos dias 20, 21 e22de outubro de 2025, que aprovou as referidas decisões.

É o relatório. Segue o parecer.

II - ANÁLISE

Nos termos da Lei no 5.905/1973 (art, 15, Xl), a fixação dos valores das anuidades devidas aos Conselhos de Eníermagem encontra-se entre as
atribuiÇÕes dos Conselhos Regionais, observadas as diretrizes gerais baixadas pelo Conselho Federal, com Íundamento no art. 80, lV e Vlll, da mesma lei, para
uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Regionais, e homologar, supÍir ou anular atos dos Conselhos Regionais.

A Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011, constitui base legal suficiênte para dar segurança.jurídica necessária para a fixação dos valores das
anuidades, taxas e emolumentos pelos Conselhos Profissionais,

O Cofen no uso das atribuições conferidas pela Lei no 5.905, de '12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resoluçáo Cofen no

726, de 15 de setembro de 2023, editou a Resolução Cofen f 79012025, que autoriza aos Conselhos Regionais de Enfermagem a aplicação da correção de 5,05%
(INPC), quando da fixação das anuidades, taxas e serviços de 2026.

lmportante registrar que a fixação dos valores das anuidades, taxas e serviços visam o ressarcimento dos cuslos com a prestação desses, observando-
se a razoabilidade e a realidade de cada Regional.

Assim, os Conselhos Regionais de Enfermagem, entes dotados de autonomia administrativa e Íinanceira, deverão fixar os valores dos sêrviços dentro
dos parâmetros legais já mencionados, sem sê distanciarem dos princípios próprios da Administração Pública.

Adecisão objeto da presente manifestação está de acordo com os previstos na Resolução Cofen no 79012025, tendo o Plenário do Regional aplicado o

INPC do período íxado pelo Cofen.

Os descontos de pontualidade Íoram assim fixados:

| - com 15% de desconto em cota única até 3'1 de janeiro de 2026;

ll - com '10% de desconto em cota única até 28 de fevereiro de 2O26i

lll - com 5% de desconto em cota única até 31 de março de 2026;

lV - Parcelado sem desconlo em 05 (cinco) quotas mensais, iguais e consecutivas, com o primeiÍo vencimento em 3'1 de janeiro, não podendo cada
parcela ser inferior a R$ 50,00.

V - Sem desconto sê paga no período de 1o de abril a 31 do mês de maio de 20261

Vl - Sem desconto em 5 parcelas mensais, iguais e consecutivas, com o primeiro vencímento em 31 de janeiro de 2026.

Estão presentes as regras de isenção previstas na Res. Cofen no 79012025.

Todavja, visando adequação ao regramento federal citado, ao § 1o do art. 5o da Decisão Coren-MS no 1 7512025, dar a seguinte redação:

§ í"Á lsenÇáo a que se retere este aiigo não se esÍende a anuidade do exercício em que o profissional obtiver outra ínscrição, bem como a anuidades

de exercícios anteriores já pagas ou em débito.

Quanto às taxas e os serviços, veriÍica-se que a decisão do Coren-lvlS foi construÍda dentro dos parâmetros fixados pela Resolugão Cofen no 79012025,

não havendo necessidade de ajuste.

il - coNcLUSÃO

https://sei.cofen.gov. bíse i/controlador. php?aca6=prscedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=proced imento_c. . . 1 l2
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Diante de todo o exposto, esta Assessoria Legislativa opina favoravelmente à homologação das Decisões COREN-MS no 17512025, que fixa no

âmbito do Coren-MS os valores das anuidades e de seus descontos para o ano de 202ô; e COREN-MS n'17412025, que fixa os valores das taxas e preços de seus

serviços às pessoas físicas e jurídicas reÍerentes ao exercício de 2026, no âmbito do Coren-MS, com a ressalva aprêsentada.

É o parecer.

S.M.J.

Brasília/DF, 10 de novembro de 2025.

Àlbcrto Jorgc Santiago Cabral
Asscssor Lcgislativo do COFEN

oAB/DF 12.105

Documento êssinado eletronicamente por ALBERTO JORGE SANÍIAGO CABRAL - Mati 552, Chefe da Asses50ria Legislativa, em 1O/11/2025, às 10:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do

I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
informando o código verificador 1246034 e o código CRC D58126E5.

Rêferênciai Píocesso ne 00196.007564/2025 90 5El ne 1246034

https://sei. coíen.gov. br/sei/controlador. ph p?acae=proced imento_tra balhar&acao_origem=proced imento_controlar&acao_retorno=procedimento_c. . , 212
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DECISÃO COFEN N'239 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025

Homologo q Decisõo Coren-MS ne D4/2025 e,

com ressolvos, o Decisõo Coren-MS ne 175/2025,
que dispõem sobre os volores de Anuidodes,
Toxos e Serviços e reÍerentes oo Exercício 2026,
devidos pelos pessoos físicas e jurídicos inscritos
no Coren-MS.

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto com o Primeiro-Secretário da
Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei ne 5.905 de 12 de julho de 1973, bem
como pelo Regimento lnterno da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen ne 726, de 15 de setembro de 2023; e

nos termos da Decisão Cofen ne O60l2O2a;

CONSIDERANDO a deliberação da 583e Reunião Ordinária de Plenário do Cofen, Parecer ne

)93|2}2S|COFEN/GABIN/ASLEG (SEl ns 1246034), bem como todos os documentos acostados ao Processo SEI ne

00196.007s6 a I 2025-90;

DECIDEM:

Art. 1e Homologar a Decisão Coren-MS ne L7412O25, que dispõe sobre os valores das taxas e preços de
seus serviços, referentes ao exercício de2026, devidos pelas pessoas fisicas e jurídicas inscritas no Coren-MS.

Art. 2e Homologar, com ressalvas, a Decisão Coren-MS ne 175/2025, que dispõe sobre os valores de
anuidades, referentes ao exercício de2026, devidas pelas pessoas físicas e jurídicas inscritas no Coren-MS.

Art.3e O Coren deverá dar publicidade às normas homologadas no artigo anterioç observando os
princípios estabelecidos em lei, encaminhando cópia da publicação ao Cofen.

Art.4e Esta Decisão Cofen entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 5s Dê ciência e cumpra-se.

MANOEL CARLOS NERI DA SITVA

Coren-RO 63.592-ENF-l R

Presidente

VENCELAU JACKSON DA CONCEIçÃO pRrurOle

Coren-AP 75.956-ENF
Primeiro-Secretá rio

j i Documento assinado eletronicamente por VENCELAU JACKSON DA CONCEIçÃO PANTOJA - Coren-AP 75.956-ENF,,io .1

..,,:i.,1 ;,,1lPrimeiro-Secretário,em05/12/2025,às13:48,conformehoráriooficial deBrasília,comfundamentonoart.6q,§
É le, do Decreto ne 8.539, de € ieoutubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL CARLOS NERI DA SILVA - Coren-RO 53.592-ENF-lR, Presidente
do Cofen, em05/12/2025, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6s, § 1s, do
Decreto ne 8,539, de-B__de outubro de 2015.

:,:: :', ,j
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A autenticídade deste documento pode ser conferida no site hltps/sei.eorfen,gov.bd:ei/co_Írtrolador_externo.p[g]
acao=documento-conferir&id-orgao-acesso-externo=0, informando o código verificador t321032 e o código CRC

D9C50A8C.

Referência: Processo np 00196.007564 / 2025-90

EQS 208/209, Bloco A, Lote 01 - Bairro Asa Sul, Brasília/DF,

CEP 70254-400 - Telefone: (61) 3329-5800

- www.cofen.gov.br

SEI ne 1321032
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